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ZENGOLDÁBIL

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2075 de 13/04/2014) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: ADEMIR A. COSTA - ME 
Processo: 2271/2015 – Fundo Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios 
Valor: R$ 1.192,02                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

CONTRATO N.º 015/2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 015/2015, celebrado com N. CEZAR S. 
GOULART - ME, conforme solicitação da Secretaria de 
Educação, através do Processo administrativo de nº 0448/2015, 
no valor de R$ 168.424,90 (cento e sessenta e oito mil, 
quatrocentos e vinte e quatro reais e noventa centavos). 
  
                                 Paty do Alferes,10 de Abril de 2015. 

 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

CONTRATO N.º 017/2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 017/2015, celebrado com ACEPEL 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, conforme solicitação da 
Secretaria de Educação, através do Processo administrativo de 
nº 0448/2015, no valor de R$ 37.492,00 (trinta e sete mil, 
quatrocentos e noventa e dois reais). 
  
                                 Paty do Alferes, 10 de Abril de 2015. 

 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

CONTRATO N.º 018/2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 018/2015, celebrado com DISTRIBUIDORA 
DE CESTAS VASSOURAS LTDA - ME, conforme solicitação 
da Secretaria de Educação, através do Processo administrativo 
de nº 0448/2015, no valor de R$ 165.495,10 (cento e sessenta 
e cinco mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e dez 
centavos). 
  
                                 Paty do Alferes, 10 de Abril de 2015. 

 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

CONTRATO N.º 019/2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 019/2015, celebrado com COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA, conforme 
solicitação da Secretaria de Educação, através do Processo 
administrativo de nº 0448/2015, no valor de R$ 168.052,50 
(cento e sessenta e oito mil, cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 
  
                                 Paty do Alferes,10 de Abril de 2015. 

 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 01/2015 - SMACT 
 

 
 
A SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas 
atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 499 de 16/01/2015, instruído com os 
documentos de praxe; 
 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 219, 220 e 221 da Lei Municipal nº 1519, de 
19/09/2008, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis de Paty do Alferes, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instaurar SINDICÂNCIA que terá como objetivo a apuração sumária dos fatos 
narrados no citado Processo, referente ao servidor Vitor Nunes Moreira, matrícula nº 3690/12, 
Motorista E. 
 
Art. 2º - A apuração dos fatos observará os fatos descritos nos autos do Processo 
Administrativo nº 499/2015, levando-se em consideração o disposto na Lei Municipal nº 
1519/2008. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 13 de abril de 2015 
 
 
 
 

Margarida Soares 
Secretária de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia 
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P O R T A R I A   Nº  096/2015 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2553/2015 de 
01/04/2015; 
 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS à 
servidora IVONETE MARTINS DE PAULA, matrícula nº 115/01, 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO F. Lotada na SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 04/05/2015 à 
02/07/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 13 de abril de 2015. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


